
 
 

 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.371.128 - RS (2013/0049755-8)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
RECORRIDO : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DA 

GLÓRIA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA 
NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE 
PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N. 
3.078/19 E ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI 
N. 6.830/80 - LEF.
1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários 
processos que tratam do mesmo tema versado no recurso representativo da 
controvérsia a ser julgado não é suficiente para caracterizar-lhe a condição de 
amicus curiae. Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min. Isabel 
Gallotti, julgado em 26.02.2014.
2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: “Presume-se dissolvida irregularmente a 
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o 
sócio-gerente”.
3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos 
cadastros, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, 
especialmente, referentes à dissolução da sociedade. A regularidade desses registros 
é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em 
obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 
1.112, todos do Código Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com 
o pagamento dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da Lei n. 
11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos caracteriza infração à 
lei.
4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja 
considerado ilícito suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito 
tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-tributário. "Ubi eadem 
ratio ibi eadem legis dispositio". O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no 
âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 
6.404/78 - LSA no âmbito não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a 
exigência de dolo.
5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 
Zavascki, julgado em 28.04.2009; REsp. n. 657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, julgado em 12.09.2006; AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. 
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp 1272021 / RS, Segunda 
Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 07.02.2012; REsp 
1259066/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp.n. º 
1.348.449 - RS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
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11.04.2013; AgRg no AG nº 668.190 - SP, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo Villas 
Bôas Cueva, julgado em 13.09.2011; REsp. n.º 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta Turma, 
Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 21.10.2004.
6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica 
executada está desativada desde 2004, não restando bens a serem penhorados. Ou 
seja, além do encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, não houve a 
reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores.
7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e 
da Resolução STJ 08/2008.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento: 

"A Seção, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial e indeferiu os pedidos 
de intervenção no feito formulados pela Fazenda Nacional, Banco Central do Brasil e Defensoria 
Pública da União, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator." 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho e Og Fernandes votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Ari Pargendler. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins.

Brasília (DF), 10 de setembro de 2014.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES , Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.371.128 - RS (2013/0049755-8)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
RECORRIDO : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DA 

GLÓRIA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Trata-se de recurso especial interposto pela Agência Nacional de Telecomunicações - 

ANATEL, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, contra o 

acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região cuja ementa segue transcrita:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. 
REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que 'o 
redirecionamento previsto no art. 135 do CTN não é cabível na hipótese de 
dívida não-tributária' (AGRESP 1195157, Rel. Min. Castro Meira, DJE 
30/08/2010). O redirecionamento depende da demonstração de conduta abusiva 
dolosa do sócio, com base na legislação civil."

No recurso especial, além de divergência jurisprudencial, a autarquia recorrente indica 

contrariedade aos arts. 50 e 1.016, do Código Civil, 10 do Decreto nº 3.708/1919, 2º, § 5º, I e IV, 

3º e 4º, V, da Lei nº 6.830/80, e 202 do Código Tributário Nacional (CTN), e defende que, em se 

tratando de execução fiscal que tenha por objeto a cobrança de dívida ativa de natureza 

não-tributária, é possível o redirecionamento da execução contra o representante legal da pessoa 

jurídica executada quando esta tenha sido dissolvida irregularmente, independentemente de 

comprovação da dilapidação dolosa do patrimônio da devedora principal (e-STJ fls. 98/104).

Não houve contrarrazões (e-STJ: fl. 105).

O recurso especial – a princípio não admitido pelo Vice-Presidente do Tribunal de 

origem – veio a ser processado nesta Corte como recurso representativo da controvérsia 

mediante conversão do agravo em recurso especial, com as devidas comunicações aos Ministros 

desta Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais 

(e-STJ fls. 131/132).

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso (e-STJ fls. 140/142).
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Petição da Defensoria Pública da União - DPU, solicitando sua participação no feito a 

título de amicus curiae (e-STJ fls. 145/146).

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.371.128 - RS (2013/0049755-8)

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA 
NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE 
PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N. 
3.078/19 E ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI 
N. 6.830/80 - LEF.
1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários 
processos que tratam do mesmo tema versado no recurso representativo da 
controvérsia a ser julgado não é suficiente para caracterizar-lhe a condição de 
amicus curiae. Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min. Isabel 
Gallotti, julgado em 26.02.2014.
2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: “Presume-se dissolvida irregularmente a 
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o 
sócio-gerente”.
3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos 
cadastros, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, 
especialmente, referentes à dissolução da sociedade. A regularidade desses registros 
é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em 
obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 
1.112, todos do Código Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com 
o pagamento dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da Lei n. 
11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos caracteriza infração à 
lei.
4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja 
considerado ilícito suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito 
tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-tributário. "Ubi eadem 
ratio ibi eadem legis dispositio". O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no 
âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 
6.404/78 - LSA no âmbito não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a 
exigência de dolo.
5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 
Zavascki, julgado em 28.04.2009; REsp. n. 657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, julgado em 12.09.2006; AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. 
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp 1272021 / RS, Segunda 
Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 07.02.2012; REsp 
1259066/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp.n. º 
1.348.449 - RS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
11.04.2013; AgRg no AG nº 668.190 - SP, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo Villas 
Bôas Cueva, julgado em 13.09.2011; REsp. n.º 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta Turma, 
Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 21.10.2004.
6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica 
executada está desativada desde 2004, não restando bens a serem penhorados. Ou 
seja, além do encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, não houve a 
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reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores.
7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e 
da Resolução STJ 08/2008.

  
  
  
  
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Inicialmente, INDEFIRO o pedido da Defensoria Pública da União - DPU para intervir no feito a 

título de amicus curiae. Com efeito, consoante jurisprudência desta Casa, a mera afirmação da 

DPU de atuar em vários processos que tratam do mesmo tema versado no recurso 

representativo da controvérsia a ser julgado não é suficiente para caracterizar-lhe a condição de 

amicus curiae. Precedentes:

"Não é cabível a intervenção da Defensoria Pública da União na condição 
de amicus curiae em recurso representativo da controvérsia no qual se discute 
sobre encargos de crédito rural destinado ao fomento de atividade comercial. 
Isso porque a intervenção formal no processo repetitivo deve dar-se por meio da 
entidade de âmbito nacional cujas atribuições sejam pertinentes ao tema em 
debate, sob pena de prejuízo ao regular e célere andamento de tal importante 
instrumento processual. Dessa forma, revela-se insuficiente a alegação de 
representar consumidores em milhares de ações, não havendo nenhuma 
representatividade na pretendida intervenção. A matéria não se enquadra às 
hipóteses de atuação típica da Defensoria Pública" (REsp 1333977 / MT, 
Segunda Seção, Rel. Min. Isabel Gallotti, julgado em 26.02.2014).

Também indefiro o pedido de ingresso no feito realizado pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional - PGFN e Banco Central em petição juntada aos autos nos dias 08 e 09 de 

setembro de 2014 (anteontem e ontem) em razão de evidente prejuízo à celeridade do 

julgamento. De observar que o presente feito foi selecionado como representativo da 

controvérsia desde o dia 20.03.2013, ou seja, há mais de um ano, sendo que apenas na véspera 

do julgamento a PGFN e o BACEN manifestaram seu interesse em ingressar no feito. No 

entanto, registro que os respectivos memoriais foram devidamente recebidos e lidos como 

informação adicional ao julgamento do feito.

Quanto ao recurso em apreço, devidamente prequestionados os dispositivos legais tidos 

por violados, conheço do especial, especialmente quanto à violação ao art. 4º, V, da Lei n. 
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6.830/80 c/c art. 10 do Decreto nº 3.708/19, por si suficientes para o exame da tese.

Em discussão para ser solucionado à luz do art. 543-C, do CPC, saber se a dissolução 

irregular de pessoa jurídica é ou não motivo suficiente para o redirecionamento da execução 

fiscal de dívida-ativa de natureza não tributária contra sócio diretor da empresa executada.

A este respeito, registro que o enfrentamento do tema em relação à execução fiscal da 

divida ativa de natureza tributária ensejou a publicação da Súmula n. 435/STJ nos seguintes 

termos:

Súmula n. 435/STJ: “Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar 

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, 
legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente”.

À toda evidência, o enunciado sumular parte do pressuposto de que a dissolução 

irregular da empresa é causa suficiente para o redirecionamento da execução fiscal para o 

sócio-gerente (no grifo: "dissolvida irregularmente a empresa [...] legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"). A partir daí, conclui que a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, presume-se irregularmente dissolvida.

Vasculhando o histórico da Súmula, encontrei diversos julgados, sendo que todos têm 

como esteio o art. 135, do CTN, associado ao fato de que o sócio-gerente tem o dever de 

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à 

localização da empresa e a sua dissolução. Ocorre aí uma presunção da ocorrência de 

ilícito. Este ilícito é justamente a não obediência ao rito próprio para a dissolução 

empresarial, com o pagamento dos credores na ordem legalmente estabelecida, na 

medida das possibilidades da empresa. Seguem precedentes de interesse provenientes desta 

Primeira Seção:

"3. O sócio-gerente que deixa de manter atualizados os registros empresariais e 

comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, 

viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, 

entre outros). A não-localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima 

presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, responsabilidade do 

gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em 

Embargos à Execução" (EREsp 716412 / PR, Primeira Seção, Rel. Min. 
Herman Benjamin, julgado em 12.09.2007).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA NÃO LOCALIZADA. 
DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE. 
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SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN.

1. A não-localização da empresa no endereço fornecido como domicílio 
fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular. Possibilidade de 

responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter 
agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. Entendimento sufragado pela 
Primeira Seção desta Corte nos EREsp 716.412/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, 
DJe de 22.09.08.
2. Embargos de divergência conhecidos em parte e providos (EREsp 852437 / 
RS, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE 
OFICIAL DE JUSTIÇA QUE INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A 
EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA CITAÇÃO. 
REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM" DE DISSOLUÇÃO 
IRREGULAR. ART. 135, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.

1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da 
empresa executada no endereço fornecido ao Fisco como domicílio fiscal para a 
citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução irregular a ensejar o 
redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. 
Precedentes: EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel. Min. Castro Meira, 
julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana 
Calmon, julgado em 09.10.2012.

2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos 

cadastros junto aos órgãos de registros públicos e ao Fisco, incluindo os 

atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, 

especialmente, os referentes à dissolução da sociedade. Precedente: EREsp 
716412 / PR, Primeira Seção. Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.

3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente 
a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o 
sócio-gerente".
4. Recurso especial provido (REsp 1374744 / BA, Primeira Seção, Rel. Min. 
Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/acórdão Min. Mauro Campbell Marques, 
julgado em 14.08.2013).

Esta jurisprudência a entendo perfeitamente extensível às execuções fiscais de 

dívida-ativa de natureza não tributária. Principalmente porque não se pode conceber que a 

dissolução irregular da sociedade seja considerada "infração à lei" para efeito do art. 135, do 

CTN e assim não seja para efeito do art. 10, do Decreto n. 3.078/19, dispositivos idênticos. Aliás, 

cabe aqui o registro de que o art. 135, III, do CTN traz igual comando ao do art. 10, do Decreto 

n. 3.078/19, sendo que a única diferença é que, enquanto o CTN enfatiza a exceção (a 

responsabilização dos sócios em situações excepcionais), o Decreto n. 3.078/19 enfatiza a regra 

(a ausência de responsabilização dos sócios em situações regulares). No entanto, ambos trazem a 

previsão de que os atos praticados (obrigações contraídas em nome da sociedade, inclusive as 

tributárias) com excesso de poder (mandato), violação à lei, contrato ou estatutos sociais 
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ensejam a responsabilização dos sócios para com terceiros (redirecionamento) e para com a 

própria sociedade da qual fazem parte. Transcrevo:

Decreto n. 3.078/19

Art. 10.  Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem 

pessoalmente pelas obrigações contrahidas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros solidaria e ilimitadamente 

pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto 

ou da lei.

Lei n. 5.172/66

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes 
a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 
infração de lei, contrato social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito 

privado.

Sendo assim, "ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio". Não há como compreender 

que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado ilícito suficiente ao 

redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de 

débito não-tributário. O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo 

art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não-tributário, não 

havendo em nenhum dos casos a exigência de dolo como feita pela Corte de Origem. Aliás, o 

registro já é feito pelo art. 1.016, do CC/2002:

Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a 

sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas 
funções.

Com efeito, os arts. 1.150 e 1.151 do Código Civil em vigor (CC/2002) são taxativos ao 

afirmarem a obrigatoriedade do registro, fixando que será requerido pela pessoa obrigada em lei 

ou, no caso de omissão ou demora, pelo sócio ou qualquer interessado:

Art. 1.150. O empresário e a sociedade empresária vinculam-se ao 

Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, e a 
sociedade simples ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, o qual deverá obedecer 
às normas fixadas para aquele registro, se a sociedade simples adotar um dos 
tipos de sociedade empresária.

Art. 1.151. O registro dos atos sujeitos à formalidade exigida no artigo 

antecedente será requerido pela pessoa obrigada em lei, e, no caso de omissão 

ou demora, pelo sócio ou qualquer interessado.
§ 1o Os documentos necessários ao registro deverão ser apresentados no 

prazo de trinta dias, contado da lavratura dos atos respectivos.
§ 2o Requerido além do prazo previsto neste artigo, o registro somente 

produzirá efeito a partir da data de sua concessão.
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§ 3o As pessoas obrigadas a requerer o registro responderão por perdas e 

danos, em caso de omissão ou demora. (grifei)

Nessa linha, a Lei dos Registros Mercantis (Lei 8.934/94) exige a manutenção dos 

dados cadastrais das empresas, incluindo sua localização e sua dissolução:

Art. 1º O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, 
subordinado às normas gerais prescritas nesta lei, será exercido em todo o 
território nacional, de forma sistêmica, por órgãos federais e estaduais, com as 

seguintes finalidades:

I - dar garantia, publicidade, autenticidade, segurança e eficácia aos atos 

jurídicos das empresas mercantis, submetidos a registro na forma desta lei;

II - cadastrar as empresas nacionais e estrangeiras em funcionamento no 
País e manter atualizadas as informações pertinentes;

III - proceder à matrícula dos agentes auxiliares do comércio, bem como 
ao seu cancelamento.

Art. 2º Os atos das firmas mercantis individuais e das sociedades 

mercantis serão arquivados no Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins, independentemente de seu objeto, salvo as exceções previstas 
em lei.

(...)
Art. 32. O registro compreende:
(...)
II - O arquivamento:

a) dos documentos relativos à constituição, alteração, dissolução e 

extinção de firmas mercantis individuais, sociedades mercantis e cooperativas;" 
 (grifei).

Desse modo, é obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos 

cadastros, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, 

especialmente, referentes à dissolução da sociedade.

A regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade 

dissolveu-se de forma regular, ou seja, dissolveu-se em obediência aos ritos e formalidades 

previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de 2002 - onde é 

prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência 

- ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. Evidente está que a desobediência a 

tais ritos é infração à lei.

Portanto, não restam dúvidas de que a melhor posição a ser firmada por esta Corte é a 

de que, em execução fiscal de dívida ativa tributária ou não-tributária, dissolvida irregularmente a 

empresa, está legitimado o redirecionamento ao sócio-gerente. No primeiro caso, por aplicação 

do art. 135, do CTN. No segundo caso, por aplicação do art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 
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158, da Lei n. 6.404/78 - LSA, visto que para as dívidas não tributárias, não se aplica o art. 135, 

do CTN, consoante conhecida jurisprudência desta Casa (v.g. REsp 1362797 / RN; AgRg no 

AREsp 262795 / RS; AgRg no AREsp 242114 / PB; REsp 1342314 / AL; AgRg no AREsp 

117766 / PE e Súmula n. 353/STJ: "As disposições do Código Tributário Nacional não se 

aplicam às contribuições para o FGTS").

Nesse sentido, especificamente quanto à dívida não tributária, seguem precedentes das 

quatro Turmas desta Corte que tratam de feitos executivos civis e fiscais a permitir a 

responsabilização dos sócios nos casos de dissolução irregular:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ÔNUS 
SUCUMBENCIAIS. DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS COMO 
VIOLADOS QUE NÃO CONTÊM COMANDO CAPAZ DE INFIRMAR O 
JUÍZO FORMULADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA 

JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO 3.708/19. PODERES DE 

ADMINISTRAÇÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. 
1. Não pode ser conhecido o recurso especial pela alínea a se o dispositivo 
apontado como violado não contém comando capaz de infirmar o juízo formulado 
no acórdão recorrido. Incidência da orientação posta na Súmula 284/STF.

2. A dissolução irregular enseja a responsabilização do sócio-gerente (com 

poderes de administração) pelos débitos da sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada, com base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19. 
Precedente: REsp 140564/SP, 4ª T., Min. Barros Monteiro, DJ 17.12.2004; REsp 
657935/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006; REsp 
656860/RS, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 16/08/2007.
3.  Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido (REsp. n. 
697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 
28.04.2009).

"3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a dissolução irregular enseja a 
responsabilização do sócio-gerente pelos débitos da sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, com base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19. 
Precedente: REsp 140564/SP, 4ª T., Min. Barros Monteiro, DJ 17.12.2004" 
(REsp. n. 657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 
julgado em 12.09.2006).

"4. O acórdão reconhece que houve a dissolução irregular, o que autoriza o 

redirecionamento do feito, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 

3.708/19. O referido entendimento está em consonância com a jurisprudência do 

STJ, que permite tal mecanismo quando verificado o abuso da personificação 
jurídica, consubstanciado em excesso de mandato, desvio de finalidade da 
empresa, fusão patrimonial entre a sociedade ou os sócios ou, ainda, conforme 
amplamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte Superior, nas hipóteses 
de dissolução irregular da empresa, sem a devida baixa na junta comercial.
5. Não prospera o argumento de que o Fisco não fez prova do excesso de 
mandato ou atos praticados com violação do contrato ou da lei a ensejar o 
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redirecionamento, porque, nos casos em que houver indício de dissolução 
irregular, como certidões oficiais que comprovem que a empresa não mais 
funciona no endereço indicado, inverte-se o ônus da prova para que o 
sócio-gerente alvo do redirecionamento da execução comprove que não agiu com 
dolo, culpa, fraude ou excesso de poder" (AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. 
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA 
JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 
POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ. 
1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de 
baixa da empresa junto aos órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser 
considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser tratada nos 
respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem 
qualquer consequência à relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o 
executado, por se tratarem de esferas independentes, motivos pelos quais é 
inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".
2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida 
irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da 
execução fiscal para o sócio-gerente".
3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, 
cabível é o redirecionamento do feito ao sócio - com poderes de administração - 
em razão dos débitos da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, 
conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19. 
4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda 
Turma, DJe 4.10.2011; REsp 906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda 
Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori Albino 
Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.
5. Recurso especial provido (REsp 1272021 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, julgado em 07.02.2012).

“Do encerramento irregular da empresa presume-se o abuso da personalidade 

jurídica, seja pelo desvio de finalidade, seja pela confusão patrimonial, apto a 

embasar o deferimento da desconsideração da personalidade jurídica da 
empresa, para se buscar o patrimônio individual de seu sócio” (REsp 
1259066/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012).

No mesmo sentido, com transcrição do mesmo trecho o REsp.n. º 1.348.449 - 
RS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 11.04.2013.

"5. A desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no 

patrimônio dos sócios para fins de satisfação de débitos da empresa, é medida de 
caráter excepcional sendo apenas admitida em caso de evidente caracterização de 
desvio de finalidade, confusão patrimonial ou, ainda, conforme reconhecido por 
esta Corte Superior, nas hipóteses de dissolução irregular sem a devida baixa na 

junta comercial (Precedentes: REsp 1.169.175/DF, Rel. Ministro Massami 

Uyeda, Terceira Turma, julgado em 17/2/2011, DJe 4/4/2011; AgRg no Ag 
867.798/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 
21/10/2010, DJe 3/11/2010)
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6. Evidenciada a dissolução irregular da empresa, matéria cuja revisão 

revela-se inviável em sede de recurso especial tendo em vista o óbice da Súmula 
nº 7/STJ, merece ser mantido o redirecionamento" (AgRg no AG nº 668.190 - 
SP, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 
13.09.2011).

"1. Em caráter excepcional, o sócio de sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada responde com seus bens particulares por dívida da sociedade, quando 

esta foi dissolvida de modo irregular" (REsp. n.º 586.222 - SP, Quarta Turma, 
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 23.11.2010). 

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE 
BENS PARTICULARES DO SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS 
EMPRESAS EXECUTADAS. CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL.

– O sócio de sociedade por cotas de responsabilidade limitada responde com 

seus bens particulares por dívida da sociedade quando dissolvida esta de 

modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, II, 596 e 10 do Decreto. n. 

3.708, de 10.1.1919.
Recurso especial não conhecido (REsp 140564 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. 
Barros Monteiro, julgado em 21.10.2004).

Por fim, cabe aqui o correto registro feito pelo Min. Castro Meira a respeito da 

presunção estabelecida quando de seu labor no REsp. Nº 906.305 - RS, in verbis:

"No momento processual em que se busca apenas o redirecionamento da 
execução contra os sócios, não há que se exigir prova inequívoca ou cabal da 
dissolução irregular da sociedade.

Nessa fase, a presença de indícios de que a empresa encerrou 
irregularmente suas atividades é suficiente para determinar o redirecionamento, 
embora não o seja para a responsabilização final dos sócios, questão essa que 
será objeto de discussão aprofundada nos embargos do devedor.

Dito de outra forma, havendo indícios da dissolução irregular, 
configurados estão os requisitos da legitimação passiva dos sócios-gerentes para 
a execução fiscal, não significando a sua inclusão no pólo passivo da demanda 
afirmação de certeza a respeito da existência da responsabilidade tributária, o 
que será debatido nos competentes embargos do devedor" (REsp. Nº 906.305 - 
RS, Segunda Turma, Rel. Min Castro Meira, julgado em 1º.03.2007).

No caso dos autos, consoante o certificado pelo oficial de justiça, a associação 

executada está desativada desde 2004, não restando bens a serem penhorados (e-STJ fl. 35). Ou 

seja, além do encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, não houve a reserva de 

bens suficientes para o pagamento dos credores. Em tal situação o redirecionamento há que ser 

deferido.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente recurso especial.
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Porquanto tratar-se de recurso representativo da controvérsia, sujeito ao procedimento 

do art. 543-C do Código de Processo Civil, determino, após a publicação do acórdão, a 

comunicação à Presidência do STJ, aos Ministros dessa Colenda Primeira Seção, bem como aos 

Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, com fins de cumprimento do disposto no 

parágrafo 7º do artigo 543-C do Código de Processo Civil (arts. 5º, II, e 6º, da Resolução 

08/2008).

É como voto.
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